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8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justlflcatlva razoável; 
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto n° 
11.462, de 2023; ou 
8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art.156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos Incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 202 1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
8.2 O cancelilmento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciador,1, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 
8.4.lPor raz.ão de Interesse público: 
8.4.2 A pedido do fornecedor. decorrente de caso fortu ito ou força maior; ou 
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023. 

.D NALIDAD 
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
ed ital. 
9.1.1 As sanções também se aplicam aos Integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido Injustificadamente após terem assinado a ata. 
9.2 t da competência do gerenciador a apl icação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art 79., inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art 89., inc. IX, do Decreto 
nii 11.462, de 2023). 

O. CONDIÇ ES GERAIS 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, ta is como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se deflnldos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e va lidade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em três vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Carlos José da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica, conforme 
estabelecido pela Lei nii 14,063/2020 e pe1a Medida Provisória n"' 2.200-2/2001 . Para verificar a validade das 
assinaturas digitais e confirmar a integridade do documento, por favor, acesse o seguinte link: 

https ://app.Opaper.com.b r/organization/8/signature-validation 

Download Cópia Original 

Para baixar cópias deste documento assinado acesse o link abaixo utilizando o código fornecido: 

https://app.Opaper.com.br/organ ization/8/original-docum ent-download 

8e11 c62f37d1 7515d361 d4d7be673aef 1 f39c29a240d025783429fb6022ad809 

Assinatu ras 

Lista de asslnaturas digitais realizadas neste documento: 

Carlos Jose Da SIiva, CPF: 005.xxx.xxx-28 
Assinado em 08/05/2025 12:34:43 

ld:030E7D07FA264035 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9. 04.2304/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 010/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N11 136/ ZOZS 

O MUNJCIPIO DE VERA MENDES · PI, inscrito no CNPJ sob o n° Ol.612.615/0001·31, com sede na Rua 
São Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauf, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF n° 005.700.083-28, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por melo do Pregão 
Eletrônico Nº 010/2025, nas cláusulas e condições constan tes do instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços ODIMILSOM ALVES PEREIRA, 
Inscrita no CNPJ sob o n° 03.930.566/0001-00, estabelecia Rua Barroso, n° 908, Bairro Centro/Sul, na 
cidade de Teres ina- PI, Fone: (86) 3222-8005, e-mail: J2lil,Wpe]@bntmai l com neste alo representado pelo 
Sr. Odimilson Alves Pereira, CPF nº 199.522.013-20, atendendo as condições previstas no Instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
constantes das n° 14.133, de 19. de abri l de 2021, no Decreto n.1 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

.D00B(ETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO A FIM DE SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES - PI E SUAS SECRETARIAS, 
especificados no Termo de Referência, anexo do ed ital de Licitação nfl. 010/2025. que é parte integrante 
desta Ata, assim como as prQpostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

. DOS PRE ~ ESPECIFICA ES E QUANTITATIVOS 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

16 BLOCO TIMBRADO COM MARCA D'AGUA 50 blc, RS 7,00 R$ 350,00 COLORIDO 
17 BLOCOS BPA COM 100 FLS 50 BLC. RS 7,00 RS 350,00 
44 CARTÃO DE GESTANTE 2.000 UNO. R$ 0,38 RS 760,00 

45 CARTAO DE HIPERDIA CARTOLINA 2.000 UNO. R$ 0,20 RS 400,00 FRENTE/VERSO COLORIDO 
46 CARTÃO OE VACINA DA CRIANÇA 2.000 UNO. R$ 0.20 RS 400,00 
49 CARTAZ COLORIDO F 04 2.000 UNO. R$ 0,50 R$1.000,00 
51 CERTIFICADOS F 18 COLORIDOS 1.000 UNJO. RS 0,26 RS 260,00 

52 CERTIFICADOS F9 COLORIDOS 1.000 UNJO. RS 0,20 RS 200,00 
63 CONFECÇÃO TIMBRE EM ENVELOPE OFICIO 1.000 UND. RS 0,23 R$ 230,00 

66 CONVITES F 09 COLORIDO 1000 UNO. R$ 0,27 RS 270,00 

67 CONVITES F 18 COLORIDO 1500 UNO. R$ 0,27 R$ 405,00 
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70 DIPLOMA F 18 COLORIDO soo UNID. R$ 0,28 RS 140,00 

80 FICHA CLINICA ODONTOLOGICA ARCADA 1.000 UNO. RS 0,14 RS 140,00 DENTÁRIA F 4 CARTOLINA 
82 FICHA DE ACOMPAN HAMENTO 00 ALUNO 60 blc. R$ 0,17 R$10.20 

84 FICHA DEAMBUI..ATÔRIO S.000 UNO. RS 0,14 RS 700,00 

85 FICHA DE EDUCAÇÃO FISICA COM 1.000 UN JO. R$ 0,14 RS 140,00 LOGOMARCA COLORIDA 
89 FICHA DE HIPERTENSÃO 2.000 UNO. R$ 0,14 RS 280,00 
90 FICMA DE MISTÓRICO ESCOLAR 2.000 UNJO. R$ 0,14 R$ 280,00 

91 
FICHA DE RENDIME:NTO (ENSINO 

FUNDAME:NTAL1° 1.000 UNJO. R$ 0,14 RS 140,00 

92 FICHA DE SEGUIMENTO 3.000 UNO. RS 0,14 RS 420,00 

93 FICHA OE VISITA F09 1.000 UNO. RS 0,14 RS 140,00 

94 
FICHA INDIVIDUAL E RENDIMENTO E 2.000 UNJO, R$ 0,14 RS 280,00 FREOU~NCIA ALUNO 

95 FICHA MAPA DE CONT. MENSAL 3.000 UNO. R$ 0,14 RS 420,00 
ANTJCONCEPCIONAIS 

96 FICHA MOVIMENTO ESCOLAR - EDUCAÇAO 
1.000 UNIO, RS 0,14 RS 140,00 FUNDAMENTAL 

98 f'ICHA PMA2 2.000 UNO. R$ 0,14 RS 280,00 

99 FICHA SSA2 3.000 UNO. R$ 0.14 RS 420,00 

101 FICHAS DE MATRICULAS 2.000 UNID. R$ 0,14 A$ 280,00 

102 FICHAS DE RESULTADO FINAL 2.000 UNID. RS 0,14 R$ 280,00 

103 
FOLOER CAMPANHA EDUCATIVA F 18 

3.000 UNO. RS 0.36 RS 1.080,00 COLORIDO 
Valor tota1 do vencedor: RS 10.195,20 (dez mll, cento e noventa e cinco reais e vinte centavos). 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

. ÕRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1 O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Vera Mendes - PI 
3.2 Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública íederal, estadual, distrital 
e municipal poderão aderir à ata de regi stro de preços na condição de não participantes. 
4.2 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeita r adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, 
4.4 O prazo de que t rata o subltem anterior. relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

Dos limites para as adesões 
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4.5 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador. 
4.6 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dob ro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

Vedação a acréscimo de qua ntitativos 
4.7 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP ou sítio eletrônico oficial, podendo ser prorrogada por Igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
S.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
Instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercido financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 
S.1.2 Na formalização do contrato ou do Instrumento substituto deverá haver a lndlcaç3o da 
disponibilidade dos créditos orçamentá rios respectivos, 
5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contra tual. emissão de nota de empenho de despesa. 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nv 14.133. de 2021. 
5.2.1 O instrumento contratual de que t rata este item deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.4 Após a homologação da li citação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de regi stro de preços: 
5.4.1 Serdo registrados na ata os preços do adjudicatário, 
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e 
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
S.6Ahabilltação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. nas seguintes hipóteses: 
5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edita l; e 
5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será d ivulgado no PNCP e ficará 
di sponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.8 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços. no prazo e nas condições 
estabelecidos no edita l de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejulzo das sanções previstas na 
Lei n° 14.133, de 2021. 
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5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do li citante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente Justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.9 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item anterior, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê•lo em Igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro class ificado. 
5.10 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Admlnlstraçao, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.10.1 Convocar pa ra negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.10.2 Adjudicar e firm ar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.11 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facu ltada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventua l redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens. das obras ou dos serviços registrados. 
nas seguintes situações: 
6. 1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de ratos Imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei n• 14.133, de 2021; 
6. 1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
supervenlOncla de disposições legais, com comprovada repercusS.,o sobre os preços registrados: 
6.1.3 Na hipótese de previsão no ed ital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
pa ra a contratação; 
6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado. conforme critérios definidos para a 
contratação. 

. NEGOCIA O DE PREÇOS REGISTRADO 
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
7.1.lCaso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao Item registrado, sem aplicação de penalidades admin istrativas. 
7.1.2 Na hipótese prevista no Item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os li citantes ou fo rnecedores que tiveram seu regist ro cancelado. 
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligencia rem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nG 14.133, de 2021. 
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7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar·se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumpri r as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumpri r o compromisso. 
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indefe rido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n11 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados. 
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.124 da Lei nll 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRE OS REGISTRADOS 
8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n11 

11.462, de 2023; ou 
8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n• 14.133, de 2021. 
8.1.4.1 Na hipótese de apli cação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n11 

14.133, de 2021, caso a penalidade apl icada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, med iante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será fo rmalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contrad itório e da ampla defesa. 
8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determi nada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 
8.4. lPor razão de interesse público; 
8.4.2 A pedido do fo rnecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hi póteses em que o preço de mercado se tornar superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 311 e 27, § 411, ambos do Decreto n11 11.462, de 
2023. 

9. DAS PENALIDADES 

CNP J: 01 .612.615/0001 ·31 1 Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568·000, Vera Mendes - PI 
lnstagram: prefelturadeveramendes I Telefone: (89) 3458-0043 I E-mail: prefelturadeveramendespl@gmall.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Traba lho . Inovação e Tradição 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
9.1.1 As sanções também se apli cam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que. 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 711, inc. XIV, do Decreto nll 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. s11. inc. IX, do Decreto 
n• 11.462, de 2023). 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fo rnecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para fi rmeza e validade do pactuado, a presente Ata fo i lavrada em três vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, va i assinada pelas partes. 

Carlos José da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

Vera Mendes•PI. 23 de abril de 2025 

ODIMILSOM ALVES PEREIRA 
CN PJ sob o n' 03.930.566/0001-00, 

ODIMILSOM Ai~nadodeformadigital 

ALVES po,OOIMILSOMALVES 
~EIRA:Ol930S66000100 

PEREIRA:039JQ._°""",·""·°'·" 
566000100/ lS:ll:l3-0l'OO' 
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Manifesto 

Verificação de Autenticidade e Integridade 

Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica, conforme 
estabelecido pela Lei n11 14.063/2020 e pela Medida Provisória n11 2.200-2/2001. Para verificar a validade das 
assinaturas digitais e confirmar a integridade do documento. por favor, acesse o seguinte link: 

https ://app.0paper.com.br/organization/8/signatureevalidation 

Download Cópia Original 

Para baixar cópias deste documento assinado acesse o link abaixo utilizando o código fornecido: 

https://app.0paper.com.br/organlzatfon/8/orlginal-document-download 

cad4ae 709f7870ba01 1 3d1 8648283c5e 7ea02bdadda3c619300e8fettc550a91 

Assinaturas 

Lista de assinaturas digitais rea lizadas neste documento: 

Carlos Jose Da Silva, CPF: 005.xxx.xxx-28 
Assinado em 08/05/2025 13:34:11 

ld:0471C28057B03FA2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Tr a b al h o . Inov aç ão e Tra di çã o 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2025. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
DE CONSULTORIA PARA O SISTEMA E-SUS, PREVINE BRASIL E DEMAIS SISTEMAS DA 
SECCRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE VERA MENDES-PI. FUNDAMENTO: LEI 14.133/21. CONTRATADA: JEAN ANDRE DE 
MORAIS, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N• 40.229.100/0001-09. CONTRATO Nº: 
01.0704/2025. VALOR DO CONTRATO: R$ 58.500,00 (CINQUENTA E OITO MIL E 
QUINHENTOS REAIS). DATA DE ASSINATURA: 07/04/2025. VIGÊNCIA: 07/04/2026. 
SIGNATÁRIOS: CARLOS JOSÉ DA SILVA, PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES 
E JEAN ANDRE DE MORAIS, PELA EMPRESA JEAN ANDRE DE MORAIS. 

ld:07384D7112C43CC7 
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VÁRZEA 
ESTADO D O PIAUI 

JI ~~ 
PREFEITURA M UNIC LPAL D E V ARZEA GRAND E 
CNPJ: 06.554.950/0001 -44 
Praça Juscelino K ubitschek, 35 l - Centro 
Várzea Grande - PI 

Vár zea G r ande - PI, 02 de M aio d e 2025 .. 

PORTA RIA N.0 135/20 2 5 

O Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legai s e usando da competência que lhe con fere o art. 37 da Constituição Federal , art. 
77, IV da L ei O rgânica M unicipal. 

C O NSIDERANDO: 

Lei Complementar Municipal nº 134/2009, de 22 de Maio de 2009; 

A rt. 13 1 º - Após cada q uinquênio ininterrupto do exercício, o servidor efetivo f ará j us a 03 
(rneses) de licença prêmio com a remuneração do cargo efetivo. 

Parág rafo Único - É facultado ao servidor fracionar a licença de que se trata este artigo em até. 
3 (três) parcelas; 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCED ER a servidora efetiva JEYRLA S O A R ES D E SEPULVIDA , inscrita no 
CPF 889.085.343-34, ocupante do cargo de ENFERME IR.O(A), desde 18/01 /2008, LICE NÇA 
Ptu:MlO de 270 (duzentos e setenta) dias, 1° Q uinquênio (22/05/2009 a 2 1/05/2014) com gozo 
entre 01/05/2025 a 29/07/2025, 2° Q uinquênio (22/05/20 14 a 21/05/20 19) com gozo entre 
30/07/2025 a 27 / I 0/2025 e 3° Q uinquênio (22/05/201 9 a 2 1/05/2024) com gozo entre 28/ I 0/2025 
a 25/01 /2026. 

Art. 2º - R evogadas as disposições prev istas em contrário . 

Art. 3° - Esta portaria entra em v igor na data de sua publ icação. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

ROBERT EUDES NUNES 
DESOUSA 

Assinado de forma digital por 
ROBERT EUDES NUNES DE SOUSA 

_ SEGUl:,IDO:93504462353 
SEGUNDO:93504462353 Dados: 202s.os.os os:06:2s -03•00· 

Robert Eudes Nunes de Sousa Segundo 
Prefeito Mun icipal 

ld:030E7D07FA263CCA 
... .... .. " .... . 

VÁRZEA 
GRANDE 

ESTA DO DO PI AUl 
PREFEITU RA MUNIC lP AL D E V ARZEA GRANDE 
CNPJ : 06.554.950/000 1-44 
Praça Juscelino K ubitschek, 35 1 ~ Centro 
V árzea G rande - P I 

Vár zea G r ande - PI, 05 de Maio d e 2025. 

PORTARIA N .º 136/2025 

O Prefeito Municipal de V árzea G rande. Estado do Piauí . no uso de suas 
atribuições legais e usando d a compe tênc ia que lhe confere o a rt. 37 da Constituição Federa l, art. 
77. IV da Lei O rgân ica Municipal. 

C O NSI DERANDO: 

Lei Comp lem entar M unicipal n º 134/2009, de 22 de Ma io de 2009; 

Art. 131 ° - Após cada quinquénio ininterrupto do exercício, o servidor efetivo fará jus a 03 
(meses) de licença prémio com a remuneração do cargo efetivo. 

Parágrafo Único - É facultado ao servidor fracionar a licença de que se tra ta este a r tigo em até 
3 (três) parcelas; 

RESOL VE: 

A rt. 1° - CONCED ER a servidora efetiva ANTONIO PEREIRA D E VASCONCELOS. 
S ILVA, inscri ta no CPF 239.227.373 - 15, ocupante do cargo de AUXILIA R 
A DMfNISTRATfVO, desde 05/ 10/ 1983, L ICENÇA P RJl:MJO de 30 (trinta) dias, 2° 
Q uinquênio (22/05/20 14 a 2 1/05/201 9) com gozo entre 05/05/2025 a 03/06/2025. 

A r t . 29 - Revogadas as d isposições previscas em contrário . 

Art. 3° - Esta portaria entra em vi gor na data de sua publicação. 

CUM PRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

Assinado de form a d igital po r 
ROBERT EUDES NUNES DE SOUSA 

ROBERT EUDES NUNES 
DE SOUSA SEGUNDO:93504462353 
SEGUNDO:9350446235 3 Dad os: 202s.os.oa os,07,so -03•00· ,. 

Robert Eudes Nunes de Sousa Segundo 
Prefeito Municipal 

ld: 13B5BEACSC9E3B9B 

ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 

RUA JOÃO RAIMUNDO DE OLIVEIRA S/Nº - CENTRO 
SIMÕES - PIAUi 

CNPJ N" 06.553.853/0001-37 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO 

O MUNICiPIO DE SIMÕES/PI, pessoa jurldica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 06.553.853/0001 -37, com sede na Rua João Raimundo Oliveira, S/N, Centro, Simões/PI , nest& 
ato representado por seu Prefeito, Senhor italo Magno Dan-~ de carvalho, brasileí<o, 
solteiro, inscrito no CPF sob o nº 009.363.273-83, doravante denominado CONTRATANT E, vem, 
na me lhor forma de Direito, e com fundamento na Lei Municipal nº 522-201 2, RESCINDIR o 
contrato celebrado com LUEN( DO NASCIMENTO SÉRIO, brasileiro (a), portador (a) do RG n~ 
2.854.225 - SSP-PI , residente na Rua Antônio Ribe iro dos Santos, Simões - PI , nos te rmos 
descritos adiante. 

CLAUSULA PRIMEIRA: A presente rescisão se dá por decisão unilate ral do CONTRATADO. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Mediante este termo ocorre a plena quitação das despesas oriundas do 
Contrato Temporário, não havendo d ireito à indenização, nos termos da legis lação municipa l. 

CI ÁUSIP A TERCEIRA:Os-efeitosdeslarescisãopassam a vigotarapartirdadatadeassinatura 
do presente te rmo, revogadas as disposições em contrário . 

CLÁUSULA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Simões/PI , em renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para resolver as questões derivadas deste termo. 
E , por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, a presente rescisão segue lavrada. 
em auas vtas de 1guaf teor, devidamente assinadas. 

l 

PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 009.363.273-83 

Simões/PI , 30 de abril de 2025. 

LUENI DO NASCIMENTO SÉRIO 
Contratado (a) 
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